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RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5031201-03.2023.8.21.0019/RS

AUTOR: INDUSTRIA DE SUCOS VALE DO CAI LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Com fundamento no artigo 98, § 6º, do CPC, defiro o pagamento das custas em
10 parcelas, vencíveis de 30 em 30 dias após o pagamento da primeira.

Proceda-se ao cálculo e intime-se para pagamento em 15 dias.

Nos termos do artigo 51-A da LREF e de acordo com a Recomendação nº 57 do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determino a realização de constatação prévia das reais
condições de funcionamento da autora, assim como da regularidade e completude da
documentação que instrui a petição inicial e demais questões compreendidas como
pertinentes.

Fixo prazo de 5 dias para apresentação do laudo.

Para o encargo, nomeio a sociedade Estevez Guarda Administração Judicial
Ltda (CNPJ nº 43.390.180/0001-78), localizada na Av. Carlos Gomes, 700, conj. 614, Boa
Vista, Porto Alegre - RS, www.estevezguarda.com.br, telefone (51) 3331-1111, presentada
pelo Dr. André Fernandes Estevez, inscrito na OAB/RS 63.335, e pelo Dr. Luis
Henrique Guarda, inscrito na OAB/RS N° 49.914, cuja remuneração será arbitrada na forma
do § 1º do artigo 51-A da LREF.

Apresentado o laudo, conclua-se de pronto.
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